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 “A verdadeira sabedoria consiste em saber como aumentar o bem-estar do mundo” 

                                                                                                                      (Benjamin Franklin) 

 46ª SESSÃO ORDINÁRIA – 3º PERÍODO – 17ª LEGISLATURA 
18.06.2014 – QUARTA-FEIRA 

 
 

P A U T A 
 

 APRESENTAÇÃO, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE 03 INDICAÇÕES, SENDO: 

 

 01 de autoria do vereador Antonio Silva Pimentel, ao prefeito de Imperatriz, 

Sebastião Torres Madeira e ao secretário municipal de Infraestrutura, 

Transportes e Serviços Públicos, Roberto Vasconcelos Alencar, do 

piçarramento da Rua 18, no trecho entre as Avenidas Silvino Santis e Tiradentes, 

no Parque São José (nº 160, de 16.06.2014); 

 01 de autoria do vereador Francisco Rodrigues da Costa, ao prefeito de 

Imperatriz, Sebastião Torres Madeira, do cumprimento da Lei Ordinária nº 

1.225/2007, que obriga a todos os veículos da frota municipal serem identificados 

com o brasão, o nome do Município e a secretaria a que estejam subordinados; 

aos particulares, a serviço da prefeitura deste Município, a afixação de adesivo, da 

seguinte forma: “A SERVIÇO DA PREFEITURA DE IMPERATRIZ”, constando o 

brasão do Município e o nome da secretaria a qual estejam vinculados (nº 161, de 

16.06.2014); 

 01 de autoria do vereador João Francisco Silva, ao prefeito de Imperatriz, 

Sebastião Torres Madeira e ao secretário municipal de Trânsito e Transporte, 

José Ribamar Alves Soares, da complementação do quebra-mola, localizado na 

Rodovia BR-010, marginal direita, na altura do Bairro Maranhão Novo (nº 162, de 

17.06.2014). 
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